
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

17ª Sessão de 2025
(17ª Sessão Ordinária)
Data: 10/07/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO
Juíza Federal PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA
Juíza Federal KARINA DE OLIVEIRA E SILVA
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Sessão Presencial.

RECURSO CÍVEL Nº 5001702-63.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 194)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VALDINEIA DA CONCEICAO PINTO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): CEZAR DE ALMEIDA (OAB RJ005960)
ADVOGADO(A): MARIANA DA SILVA GARCIA NOGUEIRA (OAB RJ203385)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ROSIMERI DA CONCEICAO PINTO (CURADOR)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): CEZAR DE ALMEIDA (OAB RJ005960)
ADVOGADO(A): MARIANA DA SILVA GARCIA NOGUEIRA (OAB RJ203385)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E FIXAR A DIB NA
DER, EM 21/07/2023.

RECURSO CÍVEL Nº 5004436-51.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 110)

RECORRENTE: CLAUDIA SILVA ARAUJO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA SARMENTO ALBACETE (OAB RJ197363)
ADVOGADO(A): LUCILENE MARIA RUDOLFO (OAB RJ167776)

RECORRENTE: THAIS FELIX DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA SARMENTO ALBACETE (OAB RJ197363)
ADVOGADO(A): LUCILENE MARIA RUDOLFO (OAB RJ167776)
RECORRENTE: LARISA FELIX SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA SARMENTO ALBACETE (OAB RJ197363)
ADVOGADO(A): LUCILENE MARIA RUDOLFO (OAB RJ167776)

RECORRENTE: GABRIEL FELIX DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA SARMENTO ALBACETE (OAB RJ197363)
ADVOGADO(A): LUCILENE MARIA RUDOLFO (OAB RJ167776)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ANDREIA SARMENTO ALBACETE POR CLAUDIA SILVA
ARAUJO

RECURSO CÍVEL Nº 5006233-56.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 92)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: MARTILENE CANDIDA DE OLIVEIRA VARGAS
CARLOS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DENISE DAS NEVES DE SOUZA (OAB RJ150486)
ADVOGADO(A): DIOGO DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB RJ135540)

RECORRENTE: MANUELLY VARGAS CARLOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): DENISE DAS NEVES DE SOUZA (OAB RJ150486)
ADVOGADO(A): DIOGO DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB RJ135540)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: DIOGO DOS SANTOS TEIXEIRA POR MANUELLY
VARGAS CARLOS

RECURSO CÍVEL Nº 5006891-31.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 147)

RECORRENTE: ARLETE DE CARVALHO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE GRACA DE QUEIROZ (OAB RJ182674)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR, DE
OFÍCIO, A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM,
PARA QUE PROSSIGAM NO SEU REGULAR PROCESSAMENTO. PREJUDICADO O RECURSO DA
AUTORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: JORGE GRACA DE QUEIROZ POR ARLETE DE
CARVALHO SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5060061-92.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 199)

RECORRENTE: ANTONIA MARIA SANTOS NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADALGIZA FABIA SOUZA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ115776)
ADVOGADO(A): ENEVALDO GUILHERME DA SILVA FILHO (OAB RJ091326)
ADVOGADO(A): WELITON FERREIRA DA ROSA FILHO (OAB RJ239690)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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PERITO: RUTH HUF
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PELOS MOTIVOS EXPOSTOS, MANTENDO A
SENTENÇA GUERREADA NA ÍNTEGRA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: WELITON FERREIRA DA ROSA FILHO POR ANTONIA
MARIA SANTOS NASCIMENTO

RECURSO CÍVEL Nº 5027307-29.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 167)

RECORRENTE: LUCIANA HINKELMANN LINHARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO MACEDO FERREIRA DE MELLO (OAB RJ239863)
ADVOGADO(A): LEONARDO ORSINI DE CASTRO AMARANTE (OAB RJ055328)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: JOAO MACEDO FERREIRA DE MELLO POR LUCIANA
HINKELMANN LINHARES

RECURSO CÍVEL Nº 5132784-75.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126)

RECORRENTE: ANA LUCIA KUNZLER PEREIRA DA SILVA DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS NEVES DE MORAES (OAB RJ223152)
ADVOGADO(A): CLAUDIA DE SOUZA SANTOS (OAB RJ235027)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: CARLOS NEVES DE MORAES POR ANA LUCIA
KUNZLER PEREIRA DA SILVA DE CASTRO

RECURSO CÍVEL Nº 5009317-33.2022.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 213)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARLUCIA INACIO NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): YAN LEITE DA SILVA (OAB RJ225430)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER A
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: YAN LEITE DA SILVA POR MARLUCIA INACIO NUNES

RECURSO CÍVEL Nº 5003849-20.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 127)
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RECORRENTE: LIVIA MARILIA GOMES DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUZANA HELENA FIGUEIREDO SALGADO (OAB RJ152519)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO
PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE SALÁRIO-MATERNIDADE À LIVIA
MARIA GOMES DE ANDRADE, COM O PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS CORRIGIDOS NA
FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

PREFERÊNCIA: SUZANA HELENA FIGUEIREDO SALGADO POR LIVIA MARILIA GOMES DE
ANDRADE

RECURSO CÍVEL Nº 5036435-73.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCIANA ALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO BANHARA DRUMMOND GONCALVES (OAB RJ109214)
ADVOGADO(A): CARLA FIGUEIREDO SANTOS CARVALHO (OAB BA066338)

PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: ROBERTO BANHARA DRUMMOND GONCALVES POR LUCIANA ALVES DA
SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5066592-29.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: GILSON EDUARDO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO BANHARA DRUMMOND GONCALVES (OAB RJ109214)
ADVOGADO(A): DAYANA NOBREGA OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ232248)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE SEJA
PROVIDENCIADA A PROVA TÉCNICA ADEQUADA A COMPROVAÇÃO DA DEFICIÊNCIA,
OBSERVADA OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA INTERMINISTERIAL
SDH/MPS/MF/MOG/AGU Nº 1/2014, QUE SE VALE DO "ÍNDICE DE FUNCIONALIDADE
BRASILEIRO APLICADO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO E CONCESSÃO DA APOSENTADORIA
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - IFBRA". SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: ROBERTO BANHARA DRUMMOND GONCALVES POR GILSON EDUARDO DOS
SANTOS

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5036435-73.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5036435-73.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5066592-29.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5066592-29.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECURSO CÍVEL Nº 5074820-90.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EVA DA CONCEICAO SOARES DE MORAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA (OAB RJ120859)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA POR EVA DA CONCEICAO SOARES DE
MORAES

RECURSO CÍVEL Nº 5007960-80.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILZELLY PAULA LIMA DE CASTRO (OAB RJ227104)
ADVOGADO(A): CINTIA PAULA ALVES (OAB RJ240847)

PERITO: MICHELLE LIMA PEREIRA PITZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: NILZELLY PAULA LIMA DE CASTRO POR MAURICIO GONCALVES DE
OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5048811-91.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NADIEDJA MARIA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL GIOIA CARROZZINO (OAB RJ248359)
ADVOGADO(A): GABRIELA LUCY ERTHAL SALINAS (OAB RJ205367)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: GABRIEL GIOIA CARROZZINO POR NADIEDJA MARIA DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5000335-46.2025.4.02.5114/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: SILVIA DA PENHA PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TANIA LUCIA VALADARES DE SOUZA (OAB RJ127051)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR EM SEU FAVOR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE A PARTIR DE
28/11/2024 (DIB), CONSIDERANDO O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E CARÊNCIA PRESENTE NA
TABELA ACIMA. A RMI SERÁ CALCULADA COM BASE NOS REGISTROS OS DADOS
CONSTANTES NO CNIS. OS VALORES ATRASADOS SERÃO PAGOS DESDE A DIB. QUANTO À
CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO A SELIC, CONFORME A PREVISÃO
EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: TANIA LUCIA VALADARES DE SOUZA POR SILVIA DA PENHA PEREIRA DA
SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5078900-68.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SOPHIA NUNES DE AZEVEDO (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICA SILVA DA COSTA (OAB RJ154710)

RECORRIDO: ROSEMARY CUSTODIO DE AZEVEDO (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR
OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICA SILVA DA COSTA (OAB RJ154710)
RECORRIDO: DAVI LUIZ NUNES DE AZEVEDO (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICA SILVA DA COSTA (OAB RJ154710)

RECORRIDO: ANDRE LUIZ NUNES PEREIRA (ESPÓLIO) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

PREFERÊNCIA: ERICA SILVA DA COSTA POR ROSEMARY CUSTODIO DE AZEVEDO

RECURSO CÍVEL Nº 5059720-95.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

PREFERÊNCIA: BRUNO DE LIMA DIAS

RECURSO CÍVEL Nº 5072417-51.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: MARCIA DE SOUZA BARBOSA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ALYNE PRISCILA DE SOUZA DA COSTA QUEIROZ (OAB RJ197690)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
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PERITO: MELRYLANE GLEICY DE SOUZA
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA BARBOSA (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALYNE PRISCILA DE SOUZA DA COSTA QUEIROZ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA NO
SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADA
PELA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA , A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5015638-50.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: BRYAN VICTOR BORGES SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS CLAUDIO RUFINO DA SILVA (OAB RJ179736)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: PATRICK RAIOL SILVA (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA NO SENTIDO DE
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL
PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA
JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013500-67.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 100)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO CESAR MATA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KAREN AZEVEDO DE OLIVEIRA (OAB RJ218600)

PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA NO SENTIDO DE
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA
FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA
PELA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009793-12.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 173)

RECORRENTE: MIDIAN DOS REIS CHAVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARLA CRISTINA RIBEIRO DE PAULA CURADO BROM (OAB GO069944)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA
PELA JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA, A 3ª TURMA RECURSAL
DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL KARINA DE
OLIVEIRA E SILVA, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000395-98.2025.4.02.5120/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ASCHLEY DA SILVA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAIS TAVARES SHWENCK (OAB RJ241518)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5098788-86.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE DA CRUZ DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIMAR REZENDE KOZLOWSKI (OAB RJ122244)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5075888-12.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: JOSEVALDO FERNANDES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS IMPLANTAR BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, COM DIB EM 10/03/2022 (DER).

RECURSO CÍVEL Nº 5000169-20.2025.4.02.5112/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: SILVANA PAES DO AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE RODOLPHO DA SILVA (OAB RJ227096)
ADVOGADO(A): FLAVIO JUNIOR ARAUJO SILVA (OAB RJ139442)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL, NA FORMA DO ART. 485, VI E § 3º DO CPC, E NÃO CONHECER DO RECURSO DA
PARTE AUTORA, QUE RESTA PREJUDICADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001565-87.2024.4.02.5105/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOACY FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYKON MATIAS GOMES (OAB RJ165864)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS
PARA DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 02/12/2015 A 03/01/2016.

RECURSO CÍVEL Nº 5078146-58.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: BARTOLOMEU VITAL DO ROSARIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDILENE BATISTA DE JESUS (OAB RJ162514)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009125-86.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: JOCIMAR FELIPE DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALACE TELES DUARTE (OAB RJ183223)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5111399-71.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FERNANDA ALBINO RAMOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA BARBOSA FARIAS RODRIGUES DE MELLO (OAB RJ223004)

PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001689-58.2024.4.02.5109/RJ (PAUTA: 117)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EMILIO REIS RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BENEDITO JERRI DA SILVA (OAB RJ073452)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5109895-30.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 123)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIO CARLOS RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ULISSES DE LIMA JUNIOR (OAB PE029475)
ADVOGADO(A): MARIANA GEANE DE LEMOS (OAB PE054446)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5103913-35.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 124)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOAO CARLOS GIL PONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ULISSES DE LIMA JUNIOR (OAB PE029475)
ADVOGADO(A): MARIANA GEANE DE LEMOS (OAB PE054446)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004594-97.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 128)

RECORRENTE: TAMIRES DOS SANTOS DE SOUZA (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): NORMANDO MENDONCA COSMO (OAB RJ218831)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5112286-55.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 153)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO MARINATTI DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CRISTINA PENAFORTE DE SOUZA (OAB RJ160787)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012542-27.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 154)

RECORRENTE: RENATO VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO DEIVSON LOPES DA SILVA (OAB RJ168051)
ADVOGADO(A): ROSE TORRES RIBEIRO DE SOUZA (OAB RJ107369)
ADVOGADO(A): ALINE REGATO ALCIDES FERREIRA (OAB RJ228756)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5088408-67.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 168)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCIA DUTRA CAVALCANTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVID ADRIANO SIMOES BORGES DA SILVA (OAB RJ209846)
ADVOGADO(A): VANESSA ANGÉLICA TEIXEIRA PEREIRA (OAB RJ184124)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5042562-90.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 170)

IMPETRANTE: AVELINO DOS SANTOS CASAIS CAAMANO
ADVOGADO(A): AVELINO DOS SANTOS CASAIS CAAMANO (OAB RJ219656)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 41ª VF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: FRANCISCO REGINALDO DA PONTE DE SOUZA
ADVOGADO(A): DOUGLAS FELIPE MARQUES DA SILVA GOMES
ADVOGADO(A): AVELINO DOS SANTOS CASAIS CAAMANO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
MANDAMUS E CONCEDER EM PARTE A SEGURANÇA PLEITEADA, PARA TORNAR SEM
EFEITO A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA "CLÁUSULA 5" DO CONTRATO DE HONORÁRIOS
JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5016737-47.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 187)

RECORRENTE: VANESSA DOS SANTOS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLE GASPAR DE OLIVEIRA MARCHIORI (OAB RJ240723)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, INDEFERIR A
INICIAL E JULGAR EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 485, I DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, CONSIDERANDO A VEDAÇÃO LEGAL À PROPOSITURA DE AÇÃO
RESCISÓRIA NO SISTEMA PROCESSUAL DOS JUIZADOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5004252-15.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 188)

RECORRENTE: TEREZA CRISTINA DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JASMINE ANGELICA DA SILVA E SILVA (OAB RJ218046)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005046-71.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: LUCILEA DE OLIVEIRA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO BOTELHO DE AMORIM MACHADO (OAB RJ072090)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001473-04.2023.4.02.5119/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: JOAO PEDRO ARANTES DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): CARINA GOMES MELO SOUZA SANTOS (OAB RJ218332)
ADVOGADO(A): THALITA DA SILVA CARVALHO (OAB RJ232660)

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PROCURADOR(A): LILIAN GUILHON DORE

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ROGERIO DA SILVA PINTO (PAIS) (AUTOR)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003801-73.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 22)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSEMARY DA CONCEICAO DIMITRION (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA ARAUJO ROQUE

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA
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RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006858-51.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 23)

INCIDENTE:

RECORRENTE: BENICIO BORGES MONTOVANI (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LOISE OLIVEIRA SOUZA (OAB RJ217123)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: DANIELLE TEIXEIRA RODRIGUES VIEIRA
INTERESSADO: DARA BORGES FERREIRA PEREIRA (PAIS) (AUTOR)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000488-34.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 29)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RAQUEL DA SILVA VIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSILDO CAMPOS (OAB RJ237056)
ADVOGADO(A): GABRIELLA SERVULO DE ARAUJO (OAB RJ228970)
ADVOGADO(A): JAQUELINE MARTINS MACHADO (OAB RJ241046)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5042009-77.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SILVIA MARIA RODRIGUEZ DE LA IGLESIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEANE FERREIRA GOMES (OAB RJ186099)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005330-18.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: ROSE MARY DOS SANTOS SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA SANTOS DE MELLO SILVA (OAB RJ119881)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CARLA VALERIA NUNES DA SILVA SPINOLA PEREIRA

INTERESSADO: MARIANA SANTOS DE MELLO SILVA (REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA SANTOS DE MELLO SILVA

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000930-92.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: CARLOS MOREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
ADVOGADO(A): BEN HUR DO NASCIMENTO PERDIGAO (OAB RJ235820)
ADVOGADO(A): MATHEUS CONTREIRAS PRADO (OAB RJ249197)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5064542-30.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: CATIA VALERIA DE SOUZA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS NEVES DE MORAES (OAB RJ223152)
ADVOGADO(A): CLAUDIA DE SOUZA SANTOS (OAB RJ235027)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: CARLOS NEVES DE MORAES POR CATIA VALERIA DE
SOUZA SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5003924-74.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 63)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OTAVIO RIBEIRO MENEZES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREA DOS SANTOS SOBRAL POJO (OAB RJ074877)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005651-92.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 68)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: EZEQUIAS ARAUJO DE SANT ANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELAINE DA SILVA LIMA (OAB RJ211540)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5092629-93.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: TANIA MARIA XAVIER DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA CATARINO PEDREIRA (OAB BA031482)
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PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002151-76.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: THAYANY LOURENCO DE CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA CATARINO PEDREIRA (OAB BA031482)

PERITO: BRUNNO DANTAS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010477-13.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 134)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS FERNANDO GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYCON GARCIA OLIVEIRA (OAB RJ223821)
ADVOGADO(A): SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS (OAB RJ115503)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004182-84.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 141)

RECORRENTE: ZILMA ANTONIA GARCIA EGGER (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO BRUNO AGUIAR CAMPOS (OAB RJ226390)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RETIRADO DE PAUTA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: SERGIO BRUNO AGUIAR CAMPOS POR ZILMA
ANTONIA GARCIA EGGER

RECURSO CÍVEL Nº 5086984-24.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 142)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CATARINA MARIA FRANCISCO DE QUEIROZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): PIERRE LUIZ DE SOUSA (OAB MG201389)
ADVOGADO(A): GECILANE RODRIGUES DOS SANTOS (OAB MG192503)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004936-57.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 143)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: SANDRA REGINA MARTINS DE MATOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMUEL MATOS DA SILVA (OAB RJ133518)

PERITO: FATIMA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES FERREIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000655-90.2025.4.02.5116/RJ (PAUTA: 144)

INCIDENTE:

RECORRENTE: HELISABETI ESTARNECK MENEGASI (AUTOR)
ADVOGADO(A): IVIS SILVA INACIO (OAB RJ178011)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003151-41.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 151)

RECORRENTE: SUELYR REIS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA CURY MARTINS (OAB RJ170987)
ADVOGADO(A): RAUL LORETTI WERNECK NETO (OAB RJ096576)
ADVOGADO(A): TASSIO GUTIERRE PAULA DA SILVA (OAB MA012252)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013583-29.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 160)

INCIDENTE:

RECORRENTE: ELIDA ANTONIO PIMENTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALISSON NETTO NEVES (OAB RJ122997)
ADVOGADO(A): LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA (OAB RJ119578)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004294-53.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 171)

INCIDENTE:

RECORRENTE: SHIRLEYANA CAROLINE WEBBER DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA ALVES BATISTA DOS REIS (OAB RJ247608)
ADVOGADO(A): TAYLOR WILIAN PINTO MARIANO (OAB RJ165631)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: DANIEL CARNEIRO MAFFRA

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5010569-60.2024.4.02.5102/RJ (PAUTA: 172)

RECORRENTE: SAMUEL GREGORIO TEIXEIRA SARMENTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SHEYLA GONCALVES SILVA PINHEIRO (OAB RJ174714)
ADVOGADO(A): RUBENS SILVA PINHEIRO (OAB RJ219894)
ADVOGADO(A): RYAN SILVA PINHEIRO (OAB RJ219895)
ADVOGADO(A): RODRIGO SILVA PINHEIRO (OAB RJ225615)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

INTERESSADO: RAFAELLA GREGORIO TEIXEIRA (PAIS) (AUTOR)
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): GABRIELA DE GOES ANDERSON MACIEL TAVARES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5016347-14.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 176)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PETER MICHAEL SANTIAGO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LINDALVA DAS GRACAS MOREIRA MARINS (OAB RJ237446)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002066-35.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 180)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: EDMAR ANTONIO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA SILVA DA ROCHA CONCEICAO (OAB RJ201529)
ADVOGADO(A): LUCIANA BRITO BARTONY FRUTUOSO DE ABREU (OAB RJ162368)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003887-47.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 181)

INCIDENTE:

RECORRENTE: ALBINO FONTES LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ENEAS FERREIRA DA SILVA (OAB RJ097130)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFICIOS (RÉU)
ADVOGADO(A): THAMIRES DE ARAÚJO LIMA (OAB SP347922)

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5014022-40.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 184)

INCIDENTE:

RECORRENTE: LOURIVAL OLIVEIRA DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WASHINGTON LUIS MATIAS MORAIS (OAB RJ242040)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002306-42.2020.4.02.5114/RJ (PAUTA: 189)

RECORRENTE: SONIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CRISTIANO VALENTIN

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5072367-25.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 191)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA HELENA DE SOUZA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CELSO FRANCISCO DE PAULA (OAB RJ100685)

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007234-30.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 192)

RECORRENTE: MATEUS RIBEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO PAULO AZEVEDO MASCARENHAS (OAB RJ214585)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007157-73.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 193)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: LOHRAINE ALMEIDA DA SILVA DE SOUZA
(PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL FERREIRA AMADEU (OAB RJ241788)

RECORRIDO: THAYRONE ALMEIDA CARVALHO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL FERREIRA AMADEU (OAB RJ241788)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

ADIADO O JULGAMENTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5016047-52.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 195)

RECORRENTE: GABRIEL AMERICO HENRIQUES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANE MARIA DAVID (OAB RJ255689)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: PETRONIO HENRIQUES MARTINHO (REPRESENTANTE) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): TATIANE MARIA DAVID

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001326-86.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 196)

RECORRENTE: LUIZ GUSTAVO ALVES SANTIAGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBLEDO RAMPASO DE OLIVEIRA (OAB RJ176967)
ADVOGADO(A): MATHEUS RODRIGUES NISHIMURA (OAB RJ204977)
ADVOGADO(A): JULIANNE PINHEIRO SILVA (OAB RJ239219)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007320-81.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 197)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSILENE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLE GOMES MARQUES (OAB RJ138328)

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5059624-17.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 198)

RECORRENTE: VIVIAN PEREIRA PIRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE VICENTE OLIVEIRA SANTOS DA PAZ (OAB RJ201080)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS TELES DE ALCANTARA (OAB RJ189882)
ADVOGADO(A): SUELLEN MILLESI DE BARROS (OAB RJ168239)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCISCO VALENTE

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005055-05.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 200)

RECORRENTE: VALDECI DOS SANTOS DA ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA GERALD DA COSTA (OAB RJ212486)
ADVOGADO(A): RODRIGO GOMES LANGONE (OAB RJ150434)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BRUNO DE SOUZA PEREIRA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006282-51.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 202)

RECORRENTE: PAULO ROBERTO DA CAMARA DE AZEREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5089247-63.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 203)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCOS CARDOSO DA PAIXAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIETA FALCAO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ091287)
ADVOGADO(A): FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ204553)

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5128175-49.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 204)

RECORRENTE: ALEXANDER DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TAYLOR DE LIMA PINTO (OAB RJ082658)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5093406-78.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 205)

INCIDENTE:

RECORRENTE: LUIZ PAULINO DE CARVALHO E SOUZA NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL DEICHMANN MONREAL (OAB PR076893)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5102038-30.2023.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 206)

RECORRENTE: MARTA DA SILVA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANOEL PASCOAL RODRIGUES NASCIMENTO (OAB RJ223028)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002499-97.2024.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 207)

RECORRENTE: SUELY PEREIRA DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS FREITAS (OAB RJ172160)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002215-95.2024.4.02.5118/RJ (ADITAMENTO: 215)

INCIDENTE:

RECORRENTE: SULAMITA DA PAIXAO SILVA LEITE (RÉU)
ADVOGADO(A): DEBORA LIMA LEITE (OAB RJ234413)

RECORRIDO: HELOISA DO NASCIMENTO GOULART (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELA ALEXANDRE DA SILVA (OAB RJ244112)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MICHELLE BARBOSA GOULART (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELA ALEXANDRE DA SILVA (OAB RJ244112)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007804-92.2024.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 217)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: THAISSA VITORIA COSTA SIMOES (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ159732)
ADVOGADO(A): JORGE FRANCISCO PENEDO (OAB RJ156943)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: TATIANE COSTA DE ANDRADE (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): JORGE FRANCISCO PENEDO
INTERESSADO: INGRID NASCIMENTO SIMOES (RÉU)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5079243-93.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: ROXANA CLAUDIA FERREIRA LIMA PARAVICINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA EVARISTO DOS REIS FERRAZ DE BARROS (OAB MG107935)
ADVOGADO(A): CAMILA VIANA VIDAL COSTA (OAB MG161041)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A PARTE
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, FICANDO A EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98, §3º DO
CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA SENTENÇA. INTIMADAS AS
PARTES, CERTIFIQUE-SE OPORTUNAMENTE O TRÂNSITO EM JULGADO E DÊ-SE BAIXA AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5047475-86.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: MARCELO RESENDE DE MENDONCA E SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ (OAB RJ233070)
ADVOGADO(A): BRUNO MORENO CARNEIRO FREITAS (OAB RJ150937)
ADVOGADO(A): MAIARA LEHER (OAB RJ151082)
ADVOGADO(A): MARIONE VIEIRA AMARAL (OAB RJ168829)
ADVOGADO(A): RAQUEL CALDAS NUNES (OAB RJ126025)
ADVOGADO(A): VITOR TERRA DE CARVALHO (OAB RJ204998)
ADVOGADO(A): ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB RJ229648)
ADVOGADO(A): LUANA ANGELO LEAL DE OLIVEIRA (OAB RJ227488)
ADVOGADO(A): LUISA PERBEILS BRAVO (OAB RJ247885)
ADVOGADO(A): HALLEY LINO DE SOUZA (OAB RJ253523)
ADVOGADO(A): LEANDRO DE AZEVEDO BEMVENUTI (OAB RJ253910)
ADVOGADO(A): RENAN SOUZA TEIXEIRA (OAB RJ253232)
ADVOGADO(A): CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA AMORIM (OAB RJ195786)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR QUANTO AOS PERÍODOS DE ALUNO APRENDIZ E NEGAR-LHE
PROVIMENTO E NÃO CONHECER DO RECURSO, NO TOCANTE À PRETENSÃO RELATIVA AO
PERÍODO DE 11/06/1984 A 28/02/1985. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO
MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART.
98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5018201-43.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SELMA DE SALES BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANE ARAUJO RODRIGUES DE CARVALHONOBLAT CAMPOS (OAB
RJ215552)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, APENAS PARA MODIFICAR A
SENTENÇA NO QUE TANGE À DIB E DIP DO BENEFÍCIO, AS QUAIS DEVEM SER FIXADAS NA
DATA DA CITAÇÃO DO INSS, EM 24/04/2024. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015117-17.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 4)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5047475-86.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5047475-86.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018201-43.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5018201-43.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5015117-17.2023.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5015117-17.2023.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECORRENTE: MARIA MONTEIRO DOS SANTOS CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS BARBOSA FONSECA (OAB RJ203192)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA REFORMAR A
SENTENÇA E CONDENAR O INSS A IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
IDADE COM PAGAMENTOS DESDE A DER (7/11/2023). O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SER
CONSIDERADO DEVE SER DE 15 ANOS, 3 MESES E 29 DIAS, COM 185 MESES DE CARÊNCIA.
QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO A SELIC, CONFORME
A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM
9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000774-45.2025.4.02.5118/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: ANA MARIA DE FREITAS SIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALCIDES DO AMARAL RODRIGUES (OAB RJ202802)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENO A PARTE RECORRENTE,
VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE
ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O
DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, CERTIFIQUE-SE E,
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006485-13.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: MARIA DAS NEVES TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A
10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001109-46.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OSMARIO CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO AUGUSTO DE AZEVEDO SILVA (OAB RJ188193)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA APENAS
PARA DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DO 01/02/1990 A 17/05/1994. O BENEFÍCIO DEVE
SER CONCEDIDO CONSIDERANDO O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 37 ANOS, 1 MÊS E 20
DIAS EM 10/10/2023, SENDO 33 ANOS, 3 MESES E 23 DIAS ATÉ 13/11/2019. MANTENHO AS
DEMAIS DETERMINAÇÕES. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA SOBRE
AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO NOVO
CPC PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5124718-09.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: JOAO DA COSTA MARINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARAH DE SOUZA MARQUES (OAB RJ176370)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA
CAUSA DE FORMA ATUALIZADA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENSO, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001564-02.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: LUIS CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAQUEL SOARES (OAB RJ255496)
ADVOGADO(A): BRUNA BORSATTO (OAB RJ232378)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A
10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5062391-91.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ALENCAR DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSE MARY DE CARVALHO BENEVENTE (OAB RJ116821)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI
Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.
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OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007273-82.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: LUCAS PENA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE SANTOS DA SILVA (OAB RJ243096)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE
NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS NO MONTANTE DE 10% DO VALOR DA CAUSA, CUJA
EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001961-67.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: LICINIO MARTINS DURAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO SOARES HIGINO (OAB RJ158171)
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO DO CARMO FRANCO (OAB RJ158862)
ADVOGADO(A): PAMELLA PFEIFER FELIZARDO CUNHA (OAB RJ225020)
ADVOGADO(A): CARLOS GOMES DO CARMO (OAB RJ249345)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
RECORRIDA POR OUTRO FUNDAMENTO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004204-39.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: MARCIO AURELIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR (OAB RJ216750)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA REFORMAR A
SENTENÇA APENAS PARA RECONHECER A ESPECIALIDADE DOS INTERVALOS DE 25/05/1987
A 30/11/1987, 01/06/1990 A 30/04/1995, 01/05/1995 A 28/02/1997, CONSIDERANDO QUE O INSS JÁ
RECONHECEU A ESPECIALIDADE DOS INTERREGNOS DE 01/12/1987 A 31/05/1990, DE
01/03/1997 A 05/03/1997 E DE 06/03/1997 12/01/1998. MANTENHO A IMPROCEDÊNCIA DOS
DEMAIS PEDIDOS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE
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EQUIVALENTE A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É O VOTO.
PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5013832-76.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: DENNYS WILLY SANTOS DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLECIO FERREIRA DE SOUZA FILHO (OAB RJ156898)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

PERITO: MONIQUE FERREIRA DOS SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), CUJA EXIGIBILIDADE RESTA
SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA . É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004373-17.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: SOPHIA VICTORIA LACERDA DE OLIVEIRA GOMES (ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SINVAL ANDRADE DELFINO DOS SANTOS (OAB RJ186656)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

INTERESSADO: DAIANE LACERDA DE JESUS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SINVAL ANDRADE DELFINO DOS SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR, DE
OFÍCIO, A SENTENÇA RECORRIDA PARA: A) OPORTUNIZAR À PARTE AUTORA A JUNTADA DE
RELATÓRIO PEDAGÓGICO, PARA POSTERIOR REAVALIAÇÃO DA DEFICIÊNCIA; E B)
REALIZAR VERIFICAÇÃO SOCIOECONÔMICA, QUE DEVE SER ACOMPANHADA DE FOTOS DA
RESIDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5028024-41.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELIANEIDE CABRAL DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA (OAB PB004007)

RECORRIDO: MYQUEIAS CABRAL DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA (OAB PB004007)
PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.
DETERMINO A REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA EM SENTENÇA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003935-98.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: TANIA LUCIA BATISTA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KELY KESTIAN ROSA DE JESUS (OAB RJ172343)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009643-16.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: ALOISIO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): AGENOR MARIO SOUZA DE AZEREDO COUTINHO (OAB RJ083950)
ADVOGADO(A): ERIKA ROBERTA LONGHI DA SILVA (OAB RJ202900)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5027404-29.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MARIANA FERNANDES LOIOLA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO OSCAR DE PAIVA (OAB RJ085632)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001, SEM APLICAÇÃO DA SÚMULA 111 DO
STJ, POR SER INCOMPATÍVEL COM OS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5007455-89.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: ELIZABETH MARIA TEIXEIRA NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALTER WINCKELMAN PRISCO GALVAO (OAB RJ156808)
ADVOGADO(A): VANIA PRISCO GALVAO (OAB RJ200835)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 6.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006148-24.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: GENILDA BARBOSA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): REGINA LUCIA SIQUEIRA CANHOLATO PINTO (OAB RJ068799)
ADVOGADO(A): MIRIAM GOMES RODRIGUES (OAB RJ140257)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003661-72.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: SUELI DAS GRACAS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA MENDONCA ALVIM (OAB RJ217103)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ANTES DEFERIDA (EVENTO 4).
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006930-16.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: ALICE SOUZA DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELA FREITAS DE ANDRADE STEINER (OAB RJ235657)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO, DECLARANDO INEXISTENTE O DÉBITO COBRADO A TÍTULO DE
RECEBIMENTO INDEVIDO DA PENSÃO POR MORTE NB 21/207.984.829-6 NO PERÍODO ENTRE
22/2/2024 A 30/9/2024, E CONDENANDO O INSS A RESTITUIR EM FAVOR DA PARTE AUTORA
QUALQUER PARCELA DESCONTADA SOB ESTE MESMO TÍTULO, COM JUROS E CORREÇÃO
SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001015-80.2024.4.02.5109/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GERALDA DE SOUZA DINIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE SANTOS BATISTA XAVIER (OAB RJ108464)
ADVOGADO(A): DANIEL RODRIGUES DELFINO SANTANA (OAB RJ250882)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005451-46.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GRECIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUAN VICTOR GRACA DE ALMEIDA (OAB RJ204989)
ADVOGADO(A): JOSE MARIA DE ALMEIDA (OAB RJ077960)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. REVOGO A TUTELA DADA
EM SENTENÇA E DETERMINO O IMEDIATO CANCELAMENTO DA PENSÃO POR MORTE
IMPLANTADA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002089-91.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS SILVA MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA APOLINARIO (OAB RJ143825)
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO LARCHER (OAB RJ054524)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, RETORNEM AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002515-24.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JEFFERSON CESAR DE OLIVEIRA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO MONTENEGRO VIANA GARCIA (OAB RJ231158)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, VOLTEM AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001236-24.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: SEBASTIANA APARECIDA DE MOURA OLEGARIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAIANE ELISA SILVA RODRIGUES (OAB RS090258)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DE ALMEIDA OLEGARIO (RÉU)
ADVOGADO(A): VICTOR AUGUSTO LOPES SOARES (OAB RJ157418)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENO A RECORRENTE A PAGAR
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ANTES DEFERIDA
(EVENTO 4). É O VOTO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003372-07.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: PAMELA FERREIRA COSTA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA ARISTIDES DA SILVA DE OLIVEIRA (OAB RJ158223)

RECORRENTE: GABRIEL COSTA FERMANO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA ARISTIDES DA SILVA DE OLIVEIRA (OAB RJ158223)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, DECLARANDO INEXISTENTE O DÉBITO COBRADO A
TÍTULO DE RECEBIMENTO INDEVIDO DA PENSÃO POR MORTE NB 21/161.966.223-7 NO
PERÍODO ENTRE 5/3/2014 E 30/4/2015, E CONDENANDO O INSS A RESTITUIR EM FAVOR DA
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PARTE AUTORA QUALQUER PARCELA DESCONTADA SOB ESTE MESMO TÍTULO, COM JUROS
E CORREÇÃO SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADA A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007637-30.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: EDILTON GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JIZYELLE MONICK MONTEIRO DE SOUZA (OAB RJ157526)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA E CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA PARA EXCLUIR A
ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 08/04/1992 A 05/03/1997 E JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA. MANTENHO A PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 6/03/1997 A
17/06/2014. CONDENO OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DA PARTE CONTRÁRIA, HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS
ART. 86 "CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA
PARTE CONTRÁRIA METADE DE TAL MONTANTE (5%), CONSIDERANDO QUE SUCUMBENTES
EM GRAUS SEMELHANTES E DIANTE DO DISPOSTO NO ART. 86 DO CPC. FICA SUSPENSA A
CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, POR SER
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002392-04.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: HILDEBRANDO RIBEIRO LUCERO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAIS REIS DE FREITAS TANCREDO (OAB RJ229687)
ADVOGADO(A): PAULO MANOEL DE FREITAS (OAB RJ204551)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA REFORMAR EM PARTE A
SENTENÇA DE MODO A CONDENAR O INSS A: I) TAMBÉM RECONHECER A ESPECIALIDADE
DO PERÍODO DE 29/04/1995 A 03/09/2010; II) REVISAR O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NB
209.699.954-0, DEVENDO LEVAR EM CONSIDERAÇÃO A RMI DO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO
PARA A PARTE AUTORA; III) PAGAR OS VALORES EM ATRASOS DESDE A DIB, CUJA
CORREIÇÃO DEVE SER FEITA COM A APLICAÇÃO DA SELIC, CONFORME A PREVISÃO
EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5036175-93.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: DEBORA MARTINS BARBOZA TORRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA DIAS SOARES ADBA (OAB RJ131636)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001595-03.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5000607-63.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WANESSA ALENTEJO DE SOUZA NAMITALA (OAB RJ144438)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS
PARA CONSIGNAR QUE O ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO CASO SEJA O
INPC E, A PARTIR DA EC N. 113/2021, PARA FINS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DE
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL E DE COMPENSAÇÃO DA MORA, QUE SEJA ADOTADA A SELIC.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000860-68.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: NILTON FRANCISCO DA SILVA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEILA MARIA SILVA FRAUCHES (OAB RJ158903)
ADVOGADO(A): HELENIMAR DA COSTA COBUCI AMUM (OAB RJ145923)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI
Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004112-23.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: JUREMA DE AZEVEDO BORBA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANKLIN ROSA DA SILVA (OAB RJ202515)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA PARTE
CONTRÁRIA, HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS ART. 86
"CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%
DO VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA PARTE
CONTRÁRIA METADE DE TAL MONTANTE (5%), CONSIDERANDO QUE SUCUMBENTES EM
GRAUS SEMELHANTES E DIANTE DO DISPOSTO NO ART. 86 DO CPC. FICA SUSPENSA A
CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, POR SER
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3, DESPADEC1.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004091-91.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: JOSE CARLOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000568-74.2024.4.02.5115/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DAVID SILVA DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE HAROLDO DA SILVA CALDAS (OAB RJ207659)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR
DA CONDENAÇÃO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA
LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM
A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5058493-41.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ULISSES BARBOSA CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): OZIEL SILVA LIMA (OAB RJ148463)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 01/06/2016 E 03/09/2020 E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
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PROGRAMADA. REVOGO A TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIA NA SENTENÇA DO EVENTO 40;
INTIME-SE O INSS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003933-55.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCIANE NAZARIO DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA BARBOSA FARIAS RODRIGUES DE MELLO (OAB RJ223004)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI
Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5105776-26.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: AFONSO BRITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDNA APARECIDA CABRAL DE FARIAS (OAB RJ206176)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
DESCONSIDERAR A AVERBAÇÃO DO SUPOSTO PERÍODO RURAL DESEMPENHADO ENTRE
24/01/1976 E 24/01/1986 E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA PROGRAMADA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012697-30.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: WALTER DA SILVA MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANO TEOTONIO DA SILVA (OAB RJ195676)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI
Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002054-76.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: PAULO CESAR MENDONCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO LUIZ RIBEIRO ALVES (OAB RJ165898)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10%
DO VALOR DA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º
DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010109-84.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 64)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5066196-52.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: IVANILDO ANTONIO SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALANA MACHADO DA CUNHA LOPES (OAB RJ224964)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O
PEDIDO CONDENANDO O INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE À PARTE
AUTORA DESDE A DER: 25/06/2024, BEM COMO A PAGAR AS PARCELAS DEVIDAS
CORRIGIDAS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. DEFIRO A
TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO EM 30 DIAS. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR) .
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5099077-82.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: GILVANIA DE JESUS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MURILO HENRIQUE BALSALOBRE (OAB SP331520)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DOU-LHE PROVIMENTO, PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA,
DEVOLVENDO-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM PARA QUE SEJA DADO
PROSSEGUIMENTO AO FEITO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, E APÓS PROFERIDA
NOVA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI Nº. 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI Nº.
10.259/01). INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007271-54.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: GABRIEL BARBOSA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALANA MACHADO DA CUNHA LOPES (OAB RJ224964)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº
10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA . OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000312-71.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: RITA DE CASSIA DA SILVA MACHADO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA GUEDES PINTO (OAB RJ143796)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: DELMO DEL PRETO GRACA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5047106-58.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JORGE RODRIGUES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LOURIVAL VIEIRA RANSATTO (OAB RJ226295)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA PARA DELIMITAR
QUE O TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO É 22/03/2024. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, NOS TERMOS DO ART. 55 DA
LEI 9.099/95. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003488-30.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAURO RESENDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MIGUEL COELHO GONCALVES (OAB RJ176357)

PERITO: BRUNO ALMEIDA BASTOS DA SILVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001083-12.2024.4.02.5115/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: FABRICIA LIMA DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA FRAGA LANGONI DE SOUZA MELLO (OAB RJ198427)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENSO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5028339-69.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: INES DA SILVA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO MERENCIANO FRANCA (OAB RJ221902)
ADVOGADO(A): FERNANDO MARQUES DAMASCENO (OAB RJ234690)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002593-82.2023.4.02.5119/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: VALMIR ANTONIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAYARA ALICE FERREIRA DA SILVA (OAB RJ221151)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011238-89.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NATANAEL MACHADO DOS SANTOS (AUTOR)
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ADVOGADO(A): FRANKLIN PACHECO DA SILVA (OAB RJ196829)
ADVOGADO(A): MARIA HELENA PACHECO DA SILVA (OAB RJ042734)
PERITO: FRANCISCO VALENTE
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5078437-29.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: ISAAC JOSE DE SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE LUIZ DA SILVA NETO (OAB RJ063678)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE QUE A EMPRESA CEDAE SEJA
OFICIADA PARA APRESENTAR O LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT) QUE FUNDAMENTOU A ELABORAÇÃO DO PPP DO AUTOR, ABRINDO-SE
VISTA DO DOCUMENTO PARA AMBAS AS PARTES ANTES DE NOVA SENTENÇA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5046019-33.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 81)

IMPETRANTE: LEONARDO DA CONCEICAO LIMA
ADVOGADO(A): HUGO LEONARDO MENDES DE SOUZA (OAB RJ164514)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE ITABORAÍ
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONFIRMAR A
LIMINAR DEFERIDA E CONCEDER A SEGURANÇA. CIENTIFIQUE-SE O JUÍZO ORIGINÁRIO DO
TEOR DESTA DECISÃO (O QUE OCORRE AUTOMATICAMENTE NO SISTEMA E-PROC). SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (SÚMULA 512 DO STF).
OPORTUNAMENTE, TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007081-74.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: MARCOS FABIO MARTINS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA VASCONCELOS (OAB RJ128605)
ADVOGADO(A): ADRIANA PEREIRA LEMOS (OAB RJ197908)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO
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PROCESSO COM A REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL
RECURSO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001623-68.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: DEREK MIGUEL CECILIO GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIS BRILHANTE CASTANHEIRA (OAB RS080416)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: MARCIA GUANABARA MONTEZ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR DE
OFÍCIO A SENTENÇA PARA QUE A PERÍCIA JUDICIAL SEJA REFEITA, AVALIANDO-SE A
EXISTÊNCIA OU NÃO DE DEFICIÊNCIA COM IMPEDIMENTO SUPERIOR A DOIS ANOS E O
GRAU DE IMPEDIMENTO, COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL
DE FUNCIONALIDADES, INCAPACIDADE E SAÚDE - CIF, DEVENDO RESPONDER A TODOS OS
QUESITOS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5031384-81.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5001673-92.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELAINE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROGERIO JOSE DE SOUZA (OAB RJ073835)
PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INTIME-SE
O INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002302-60.2024.4.02.5115/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: THAIS MONTEIRO DA SILVA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUELLEN RAMOS RIO TINTO DE MATOS (OAB RJ227176)

RECORRIDO: JOSE PEDRO MONTEIRO DE SOUZA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): SUELLEN RAMOS RIO TINTO DE MATOS (OAB RJ227176)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ANA CAROLINA TAMBARA DOS SANTOS
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PERITO: BRUNO DA SILVEIRA PATARO MOREIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INTIME-SE
O INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5088778-46.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: JACQUELINE OLIVEIRA SILVA (CURADOR)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO SANTOS FARIAS (OAB RJ197299)
RECORRENTE: ELIETE SILVA MOURA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO SANTOS FARIAS (OAB RJ197299)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS AO
PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, INCIDINDO-SE CORREÇÃO PELA TAXA SELIC A CONTAR DESTA DATA.
MANTENHO A SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
(RECORRENTE VENCEDOR). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001066-55.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELIANE AZEVEDO DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA DE OLIVEIRA SILVA (OAB RJ211341)
ADVOGADO(A): JONATAS DA SILVA PEREIRA (OAB RJ234955)

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O INSS AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009915-70.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: JOSINEZ DA SILVA CELESTINO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LAÍS DA SILVA MACÊDO LADEIRA (OAB RJ260834)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIA INES DA SILVA (CURADOR) (AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004761-32.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 91)

RECORRENTE: JUAREZ GOMES DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE DA SILVA BOTELHO PASSOS (OAB RJ206231)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003274-24.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 93)

RECORRENTE: LOANN LUIS FONSECA DE AGUIAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
INTERESSADO: NADIA SANTOS DE AGUIAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000209-33.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 94)

RECORRENTE: VERA LUCIA DA SILVA TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HÉRICA MICHELE TAVARES (OAB GO022729)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
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OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5121466-95.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95)

RECORRENTE: OTTO DA COSTA TAVARES GOES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIS BRILHANTE CASTANHEIRA (OAB RS080416)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004343-88.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 96)

RECORRENTE: ROSEANE CRISTINA DE OLIVEIRA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSILENE DE JESUS SILVA PEREIRA (OAB RJ113727)
ADVOGADO(A): JEFFERSON DOS ANJOS MARTINS (OAB RJ199618)

RECORRENTE: DAVI LUKAS DE OLIVEIRA MARTINS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSILENE DE JESUS SILVA PEREIRA (OAB RJ113727)
ADVOGADO(A): JEFFERSON DOS ANJOS MARTINS (OAB RJ199618)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000031-18.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 97)

RECORRENTE: ROGELIA DOS SANTOS ROSA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIO MURILO PINHEIRO MASCARENHAS (OAB RJ104045)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

INTERESSADO: ROZENILDA ROSA DE OLIVEIRA (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU
HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004651-33.2019.4.02.5108/RJ (PAUTA: 98)

RECORRENTE: EMILY DA CUNHA DE OLIVEIRA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): IDIMAR TADEU BORGES (OAB RJ065833)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: JUCIANE DA CUNHA (PAIS) (AUTOR)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, MAS
SUSPENDO A CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014550-74.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 99)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: EZILDA DE SOUZA WITCEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): NIVIA MACHADO DA MOTA (OAB RJ108253)

PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012343-14.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 103)

RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PRISCILLA DE OLIVEIRA GOMES (OAB RJ205403)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO E
DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO EM RELAÇÃO AO RECEBIMENTO DA ANTECIPAÇÃO
PAGA DURANTE O PERÍODO DE 02/04/2020 A 31/12/2020 EM RAZÃO DA PANDEMIA DA COVID-
19, BEM COMO DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DOS VALORES CONSIGNADOS EM SEU BPC -
LOAS (NB 711.470.964-2) EM RAZÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO,
CORRIGIDOS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULO DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
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CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004805-78.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 104)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARILENE MARQUES DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DENISE FERNANDES ROCHA (OAB RJ091486)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INTIME-SE
O INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011292-31.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 105)

RECORRENTE: ANA LUCIA DA SILVA PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA LIMA SOARES (OAB RJ202385)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDLAINE SANTANA DO NASCIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO (ART. 98, §3º, DO
CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000015-26.2025.4.02.5104/RJ (PAUTA: 106)

RECORRENTE: AIDE FATIMA DE CARVALHO BRITO ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB RJ199675)
ADVOGADO(A): NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO (ART. 98, §3º, DO
CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5021767-97.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107)

RECORRENTE: VERA LUCIA DA SILVA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): CARLA CRISTINA DE SOUZA CARVALHO (OAB RJ177162)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, MAS
SUSPENDO A CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004467-95.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 108)

RECORRENTE: JACQUELINE MENEZES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MIRIAM PIMENTA COSTA (OAB RJ155453)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA DE SOUZA SOARES VIEIRA (OAB RJ150570)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RUAN PABLO DE MELLO RODRIGUES (RÉU)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5013650-48.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 111)

RECORRENTE: CRISTIANE PEREIRA PECANHA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIO DA COSTA DANTAS (OAB RJ196565)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000216-43.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 113)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JUVENIL BASTOS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KELLER DE OLIVEIRA PEREIRA (OAB RJ183743)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004467-95.2024.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5004467-95.2024.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5013650-48.2023.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5013650-48.2023.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000216-43.2024.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5000216-43.2024.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004231-91.2020.4.02.5108/RJ (PAUTA: 114)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ GUSTAVO DO NASCIMENTO BAPTISTA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110,
8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): TAISE DE CASTRO MOTA (OAB RJ186606)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: BRUNA CRISTINA SAO JORGE DE SOUZA
(CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CARLOS ROBERTO ALVES DE PAIVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5085729-65.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5132923-27.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 118)

RECORRENTE: CARLOS EDUARDO MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES (OAB RJ158063)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10%
DO VALOR DA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º
DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011760-77.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 119)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GIRLENE DA CUNHA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA ROSA DA SILVA MELO (OAB RJ218552)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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(RECORRENTE VENCEDOR). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004448-56.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 120)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5001343-25.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 121)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCIANA DE CASSIA SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDINELSON JUNIOR PEREIRA (OAB RJ219867)
ADVOGADO(A): JOSE GERALDO NETTO (OAB RJ072880)
ADVOGADO(A): RHANNA CAROLLINA NETTO (OAB RJ228480)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO
NA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº
10.259/2001). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006351-83.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 122)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ CARLOS PAULINO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS
PARA DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 20/07/1991 A 31/10/1997. FICA
MANTIDA A DECLARAÇÃO DA ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 01/11/1997 A 01/07/2004 E
DE 14/11/2013 A 13/11/2019, BEM COMO A REVISÃO DO BENEFÍCIO ATUALMENTE PERCEBIDO
PELO AUTOR EM VIRTUDE DESTE ACRÉSCIMO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE PARCIALMENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5101269-22.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CLAUDIA ZARVOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA AUGUSTA GRAVINA PORTILHO LOJA (OAB RJ235692)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º
DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000253-45.2025.4.02.5104/RJ (PAUTA: 129)

RECORRENTE: MARISA SIMAO DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000105-31.2025.4.02.5105/RJ (PAUTA: 130)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VALDINEIA PEREIRA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL DA CUNHA FIGUEIREDO (OAB RJ168413)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003821-91.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 131)

RECORRENTE: CAMILA VIEIRA DA CONCEICAO CAVALCANTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURO SERGIO DE ANDRADE CARDOSO (OAB RJ141297)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A EXIGÊNCIA
SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98, §3º DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇ
DEFERIDA NA SENTENÇA. INTIMADAS AS PARTES, CERTIFIQUE-SE OPORTUNAMENTE O
TRÂNSITO EM JULGADO E DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5060233-29.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 132)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 18ª VF DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 6ª VF DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: SELMA NANGILA PEDRO SEBASTIAO TULUKA
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
INCIDENTE DE FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO MM.
JUÍZO DA 6ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - SJRJ, SUSCITADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5064673-05.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133)

RECORRENTE: JAYME OSCAR DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE VELLOSO RODRIGUES (OAB RJ214090)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006098-78.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 135)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANDRE FARIAS MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EZAQUIEL FERREIRA DE SOUZA (OAB RJ188865)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA QUE APENAS O INTERVALO DE 12/06/2002 A 12/06/2003 SEJA COMPUTADO COMO TEMPO
ESPECIAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5012550-30.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136)

RECORRENTE: EDSON ALEXANDRE MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL PEREIRA DE SOUZA (OAB RJ142273)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5019494-48.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137)

RECORRENTE: SILVIA RIBEIRO DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): HUELBERT JARDIM FERREIRA (OAB RJ117790)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5049514-22.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DE FATIMA DE ANDRADE GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANDIRA LOOS ESSINGER (OAB RJ086132)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO E REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA,
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE
FORMULADO PELA PARTE AUTORA NA DER 20/04/2023.

RECURSO CÍVEL Nº 5002025-50.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 139)

RECORRENTE: VERA LUCIA ROCETTO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRICIO GUSTAVO SALFER DA CUNHA (OAB MG125099)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5108169-84.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140)

RECORRENTE: ZILENE TOREZANI TOLEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRAULIO MENDES DA SILVA E SANTOS (OAB RJ229846)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5119776-31.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RECURSO CÍVEL Nº 5005440-44.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 146)

RECORRENTE: GECILDA MENDES DE MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA SARDELLA SANTOS (OAB RJ188046)
ADVOGADO(A): MARIA KARINE LIMA DE SOUZA (OAB RJ180794)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: DANIELLE TEIXEIRA RODRIGUES VIEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA QUE O BENEFÍCIO SEJA
CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE A PARTIR DA
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PRESENTE DECISÃO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5091706-67.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 148)

RECORRENTE: JOSE ANDRE FONSECA TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSE TORRES RIBEIRO DE SOUZA (OAB RJ107369)
ADVOGADO(A): LEANDRO DEIVSON LOPES DA SILVA (OAB RJ168051)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
COMO PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000008-95.2025.4.02.5116/RJ (PAUTA: 149)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUIZ ANTONIO ALVES PACHECO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAIS RIBEIRO BARBOSA (OAB RJ153415)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA QUE O PERÍODO DE 01/02/2005 A 13/11/2019 SEJA CONSIDERADO COMUM. JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002014-18.2024.4.02.5114/RJ (PAUTA: 150)

RECORRENTE: HERCULES FERREIRA LEAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN (OAB SC036227)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA QUE O PERÍODO DE 18/05/1978 A 18/12/1981 SEJA CONSIDERADO ESPECIAL E
CONDENAR O INSS A REVISAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA DO AUTOR DESDE
19/08/2019 (DER), PAGANDO-LHE ATRASADOS DESDE ENTÃO NOS TERMOS DO ENUNCIADO
110 DAS TRRJ ATÉ 08/12/2021, SENDO QUE A PARTIR DE 09/12/2021 DEVE INCIDIR A SELIC, NOS
TERMOS DO ARTIGO 3º DA EC 113/2021.

RECURSO CÍVEL Nº 5005708-71.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 152)

RECORRENTE: ALMIR DE SOUZA COELHO FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRO CARVALHO RODRIGUES (OAB RJ103734)
ADVOGADO(A): VALDELICE COUTINHO (OAB RJ233656)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008401-11.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 155)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ASTROGILDO DA SILVA GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILIPE SOARES MONTALVAO FERREIRA (OAB MG130549)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004624-45.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 156)

RECORRENTE: ANTONIA CICERA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BERNARDO CHEIM CORTEZ MEIRELLES (OAB RJ225623)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA RETROAGIR A DIB À PRIMEIRA DER, 14/12/2021, CONSIDERANDO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, O BENEFÍCIO QUE SEJA MAIS VANTAJOSO, COMPENSANDO-SE OS
VALORES EVENTUALMENTE JÁ RECEBIDOS PELO BENEFÍCIO Nº 202.720.260-3, PAGANDO-
LHE ATRASADOS DESDE ENTÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA EC 113/2021.

RECURSO CÍVEL Nº 5073082-38.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAURICIO PEREIRA NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): TIAGO PESSOA MARINHO (OAB RJ207627)
ADVOGADO(A): JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR (OAB RJ216750)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INSS PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
APENAS PARA QUE O PERÍODO DE 08/01/1990 A 06/02/1990 SEJA CONSIDERADO COMUM NO
CÁLCULO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5103385-64.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 158)

RECORRENTE: RAFAEL ALVES NEPOMUCENO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALANA MACHADO DA CUNHA LOPES (OAB RJ224964)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. APÓS O DECURSO
DO PRAZO RECURSAL, BAIXEM OS AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5002765-29.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 159)

RECORRENTE: HERIBALDO LOPES SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MURILO HENRIQUE BALSALOBRE (OAB SP331520)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. APÓS O DECURSO
DO PRAZO RECURSAL, BAIXEM OS AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5002707-38.2024.4.02.5102/RJ (PAUTA: 161)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GISELLE FRANCA DA SILVA ALEXANDRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLO BARBOSA CAMARINHA (OAB RJ141625)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001443-38.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 162)

RECORRENTE: ANDERSON CHIARELLI BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO CORREA RIBEIRO (OAB RJ141776)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA DETERMINAR QUE
O INSS REALIZE O PROCEDIMENTO DE REABILITAÇÃO PARA UMA DAS PROFISSÕES
SUGERIDAS PELO PERITO OU OUTRA QUE NÃO NECESSITE DE ESFORÇO REPETITIVO E
FORÇA, FICANDO O BENEFÍCIO ATIVO NOS TERMOS DO ART. 62 DA LEI 8213/91.. INTIMEM-
SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006122-69.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 163)

RECORRENTE: JESSYCA DOS SANTOS MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): APARECIDA PEREIRA DE SOUZA PAES (OAB RJ152029)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ADRIANA MARIA FRANCO CABRAL
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5074472-72.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 164)

RECORRENTE: LORENA BASTOS VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL ALMEIDA DE CASTRO (OAB RJ162402)
ADVOGADO(A): DAVID DOS SANTOS QUEIROZ FILHO (OAB RJ234586)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A
CONCEDER À AUTORA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, COM
DIB EM 04/03/2024 E DCB EM 01/10/2024, COM O PAGAMENTO DOS ATRASADOS CORRIGIDOS
PELA SELIC. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003507-64.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 165)

RECORRENTE: ISAIAS VICENTE FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO NOGUEIRA LIMA (OAB RJ222691)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS
A CONCEDER AO AUTOR O BENEFÍCIO NB 633.436.213-9, DIB 01/02/2021, DCB 02/05/2021, COM
O PAGAMENTO DE ATRASADOS CORRIGIDOS PELA SELIC. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003693-74.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 166)

RECORRENTE: SERGIO RIBEIRO CAMILO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5086008-80.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 169)

RECORRENTE: GLAUCIO SIEIRO PAIXAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARTUR ELIAS GUIMARAES (OAB RJ081603)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005964-87.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 174)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: PAOLA DA SILVA DOS SANTOS (PAIS) (AUTOR)
RECORRIDO: JOAO GUILHERME DOS SANTOS VASCONCELOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILLA RYANI RIBEIRO BEZERRA (OAB RJ220580)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5071031-83.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 175)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RECURSO CÍVEL Nº 5019387-04.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 177)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA APARECIDA MORAIS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANA ASSENCAO DE SOUSA DIAS (OAB RJ203036)
ADVOGADO(A): DAIANE MARIA SOUZA SILVA (OAB ES029121)

PERITO: MICHELLE LIMA PEREIRA PITZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007870-48.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 178)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: IDA MARA DE OLIVEIRA BETTCHER (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMANTHA DIAS COELHO (OAB RJ205071)
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ADVOGADO(A): RODRIGO FERREIRA GONCALVES (OAB RJ228136)

RECORRIDO: DAVI DE OLIVEIRA BETTCHER (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMANTHA DIAS COELHO (OAB RJ205071)
ADVOGADO(A): RODRIGO FERREIRA GONCALVES (OAB RJ228136)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA, A FIM DE REABRIR A INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA QUE SEJAM REALIZADAS
A PERÍCIA MÉDICA E A VERIFICAÇÃO SOCIAL COM FOTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5002186-81.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 179)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JULIANA AZEVEDO OLIVEIRA CARLOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINA GOMES RONCK (OAB RJ252197)

PERITO: RODOLFO VIEIRA HAACK
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000847-42.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 182)

RECORRENTE: ROGERIO MARTINS ALEIXO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CAROLINA ALVES SZAZ (OAB RJ241720)

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003551-67.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 183)

RECORRENTE: SUELY DE FATIMA BARRETO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AGENOR BASSUT SOUZA (OAB RJ189015)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: PAOLA ANDRADE DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004186-70.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 185)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: INA DA CONCEICAO GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): IVANILDO GEREMIAS DA SILVA (OAB RJ224508)
ADVOGADO(A): DÉBORAH PÉRES GAMA (OAB RJ210840)

PERITO: LUCIANA MOREIRA BAUER
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5120415-49.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 186)

RECORRENTE: ANTONIA SOARES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME LUIZ DO NASCIMENTO (OAB RJ218321)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCELA SOARES COSTA (RÉU)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009779-73.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 190)

RECORRENTE: LUCIA HELENA PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATHEUS SALIM AREAS CHAVES (OAB ES032102)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5033726-31.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 201)

IMPETRANTE: CESAR MAIA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS BANDEIRA SAMPAIO DE PAULA (OAB PR084731)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 8ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004600-34.2024.4.02.5112/RJ (ADITAMENTO: 208)

RECORRENTE: MARIA JOSE DE SOUZA SILVA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FLAVIA ORNELAS TERRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DETERMINAR QUE NOVO
EXAME PERICIAL SEJA REALIZADO, CABENDO SER A PERITA ORIENTADA A AVALIAR AS
CONDIÇÕES MÉDICAS QUE DERAM ORIGEM À LIDE E COM BASE NELAS APRESENTAR AS
RESPOSTAS AOS QUESITOS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PUBLIQUE-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004549-35.2024.4.02.5108/RJ (ADITAMENTO: 209)

RECORRENTE: RONALDO RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA DE SOUZA MELLO (OAB RJ232233)
ADVOGADO(A): BEATRIZ DE BARROS RANGEL (OAB RJ240989)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO VALOR DE 10% DO VALOR DA
CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA POR CONTA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-
SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012307-35.2024.4.02.5118/RJ (ADITAMENTO: 210)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANDREIA MARINS MARINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MURILO ROSA DA COSTA (OAB GO050744)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.
REVOGO A TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5080817-54.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 211)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5003058-14.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 212)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: NEUSA VERGINIO REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTINA GOMES DE AGUIAR MONSORES (OAB RJ244805)
ADVOGADO(A): KARLA VERISSIMO CORREA (OAB RJ231933)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE A PAGAR
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5011492-75.2023.4.02.5117/RJ (ADITAMENTO: 214)

RECORRENTE: JORGE ANTONIO VARGAS DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANIBAL BRUNO (OAB RJ184141)
ADVOGADO(A): CAIO MARIO DA SILVEIRA BRUNO (OAB RJ067039)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, MAS
SUSPENDO A CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO
EVENTO 3. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5033912-88.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 216)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JORGE LYRIO VIANNA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVI PINHEIRO CAVALCANTE (OAB CE027902)
ADVOGADO(A): MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE (OAB CE027208)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000798-76.2025.4.02.5117/RJ (ADITAMENTO: 218)

RECORRENTE: ROSILANE MARIA FARIAS DE MORAIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BERNARDO CHEIM CORTEZ MEIRELLES (OAB RJ225623)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECURSO PREJUDICADO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.
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OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM PARA QUE DÊ
REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014788-93.2023.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 219)

RECORRENTE: MARCIO LEONARDO LEMOS CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL FRANCO TAKAMINI (OAB RJ172054)
ADVOGADO(A): FELIPE FRANCO TAKAMINI (OAB RJ172053)
ADVOGADO(A): NELSON DE AZEVEDO (OAB RJ112139)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR
MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL .
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004925-36.2024.4.02.5103/RJ (ADITAMENTO: 220)

RECORRENTE: CLAIDICEIA RIBEIRO DAS NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO SOARES MAURICIO (OAB RJ169406)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001369-93.2024.4.02.5113/RJ (ADITAMENTO: 221)

RECORRENTE: DINALVA GUEDES JACINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA BASTOS LUDOVINO (OAB RJ221585)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005272-54.2024.4.02.5108/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5014788-93.2023.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5014788-93.2023.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004925-36.2024.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5004925-36.2024.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001369-93.2024.4.02.5113&opcao=1&txtValor=5001369-93.2024.4.02.5113&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005272-54.2024.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5005272-54.2024.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LENILSON SOUZA ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EZEQUIEL DE MIRANDA FERREIRA (OAB RJ258060)
PERITO: PAOLA ANDRADE DA SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

Encerrou-se a sessão às 17:41 horas, tendo sido julgado(s) 179 processo(s). Presentes na sala de sessões do
9º andar, os(as) Exmos. (as) Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO, Juíza Federal PAULA PATRÍCIA
PROVEDEL MELLO NOGUEIRA e, a Juíza Federal KARINA DE OLIVEIRA E SILVA, em substituição
ao Juiz Federal Alexandre da Silva Arruda, convocado no TRF2.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2025.


